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MOÇÃO Nº 287/2025

De Congratulações à Coordenadoria 
Contábil-Financeira da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque e ao 
Departamento de Finanças da Prefeitura da 
Estância Turística de São Roque pela 
obtenção do Selo Nota A no Ranking da 
Qualidade da Informação Contábil e Fiscal 
2025, concedido pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, no âmbito do Siconfi.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em maio de 2025, a Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) publicou a nova edição do Ranking da Qualidade da 
Informação Contábil e Fiscal no Siconfi, atribuindo ao município de São Roque 
o conceito máximo, Nota A, pelo elevado padrão de consistência, integridade e 
tempestividade dos dados enviados. Essa conquista é resultado direto do 
trabalho técnico e comprometido da Coordenadoria Contábil-Financeira da 
Câmara Municipal e do Departamento de Finanças da Prefeitura, que honraram 
a confiança da sociedade ao primar pela transparência e pela eficiência na 
gestão pública.

O Siconfi – Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, criado pela STN em 
substituição ao antigo SISTN, é hoje a principal ferramenta de consolidação 
das contas nacionais, recebendo dados de todos os 5.570 municípios, além 
dos estados e da União. Estruturado com base em padrões internacionais de 
contabilidade pública e utilizando a linguagem XBRL (Extensible Business 
Reporting Language), o sistema é instrumento fundamental para a 
modernização da administração financeira do país, permitindo maior 
padronização, rastreabilidade e transparência das informações.

Alcançar o nível máximo de desempenho no 
Ranking significa cumprir, com mais de 95% de acertos, centenas de critérios 
de verificação que avaliam desde a regularidade e a pontualidade do envio da 
Matriz de Saldos Contábeis (MSC) até a consistência entre demonstrativos 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), como o Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal 
(RGF). Trata-se, portanto, de uma certificação da qualidade da gestão contábil 
e fiscal de São Roque, com reconhecimento oficial em âmbito nacional.

Esse resultado não se limita a um 
cumprimento burocrático. Ele traduz a eficácia de mecanismos de governança 
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que garantem maior confiabilidade às informações públicas, fortalecendo a 
credibilidade do município perante órgãos de controle, investidores e cidadãos. 
A Nota A no Ranking Siconfi coloca São Roque em posição de vanguarda na 
transparência fiscal, aproximando a cidade dos melhores padrões de gestão 
praticados no país.

É oportuno lembrar que tais avanços são 
herdeiros de um processo iniciado com a Lei nº 4.320/1964, consolidado com a 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ampliado 
com a Lei Complementar nº 131/2009, que instituiu a transparência em tempo 
real das informações orçamentárias. O Siconfi, ao sistematizar e automatizar 
os dados, é a culminância desse percurso histórico de modernização e, ao 
mesmo tempo, uma ferramenta que projeta o setor público brasileiro para o 
futuro.

Perante os dados oficiais do Ranking Siconfi 
2025 (dados de 2024), São Roque atingiu ICF 95,7% (conceito A), com 
desempenho por dimensão de 83,45% na Dimensão I – Gestão da Informação, 
95,50% na Dimensão II – Informações Contábeis, 97,06% na Dimensão III – 
Informações Fiscais e 78,95% na Dimensão IV – Contábil x Fiscal. Esses 
resultados evidenciam dois pilares institucionais que caminham juntos: sinergia 
operativa entre os órgãos técnicos do Executivo e do Legislativo (capazes de 
cruzar e equalizar DCA, RREO, RGF e MSC com alto grau de acerto), e 
independência funcional de cada Poder (cada qual cumprindo tempestivamente 
suas obrigações e homologações próprias no Siconfi, inclusive RGFs do 
Legislativo), assegurando controles recíprocos, transparência e confiabilidade 
das contas públicas do município.

Nesse contexto, a conquista de São Roque é 
mais do que simbólica: ela reforça o compromisso do município com a 
responsabilidade fiscal, com a transparência ativa e com a construção de 
políticas públicas baseadas em evidências. Demonstra também a capacidade 
de articulação institucional entre Legislativo e Executivo, cujos órgãos técnicos 
se empenharam, de forma coordenada, para assegurar a excelência do 
resultado.

É justo, pois, que esta Casa Legislativa 
registre sua homenagem a todos os profissionais que integram os setores 
responsáveis. A Coordenadoria Contábil-Financeira da Câmara Municipal, 
guardiã da fidedignidade das contas do Poder Legislativo, e o Departamento de 
Finanças da Prefeitura, pilar da administração orçamentária e fiscal do 
Executivo, demonstraram que o rigor técnico e o zelo pela coisa pública são 
capazes de projetar o nome de São Roque no cenário nacional.

Dessa forma, a conquista do Selo Nota A é 
motivo de orgulho coletivo e deve ser celebrada como exemplo de boa prática 
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administrativa, servindo de estímulo para que o município continue avançando 
na direção de uma gestão cada vez mais transparente, responsável e eficiente.

Ante o exposto, Julio Antonio Mariano, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER 
ao Egrégio Plenário que faça constar, na ata desta sessão, Moção de 
Congratulações à Coordenadoria Contábil-Financeira da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque e ao Departamento de Finanças da Prefeitura 
da Estância Turística de São Roque pela obtenção do Selo Nota A no Ranking 
da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal 2025, concedido pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, no âmbito do Siconfi.

Dê-se ciência aos homenageados:

1) Madeli de Fátima Figueira, coordenadora 
contábil-financeira da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque;

2) Marcos Canteiro, diretor de finanças da 
Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 16 de setembro de 2025.

JULIO MARIANO
Vereador
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